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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Rua Jorge Dumar, 1703 - Bairro Jardim América - CEP 60410-426 - Fortaleza - CE - www.ifce.edu.br

Ofício nº 134/2020/PRPI/REITORIA-IFCE

Fortaleza, 29 de outubro de 2020.
Ao Senhores,
Membros da Comissão Eleitoral Central do IFCE e,
Comissão Eleitoral Local
Edital - Processo de Consulta IFCE - Quadriênio 2021-2025
IFCE
Fortaleza-Ce

  

Assunto: Comunicação sobre envio de notícias falsas sobre candidato ao cargo de Reitor - Prof. José Wally
Mendonça Menezes.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23255.006035/2020-18.

  

Senhores membros da Comissão Eleitoral Central do IFCE e Comissão Eleitoral Local,

  

Em atenção ao art. 61, item I, do Edital que estabelece as Normas do Processo de Consulta
IFCE - Quadriênio 2021-2025, manifesto-me ante a essa Comissão, informando-os quanto ao envio de e-mails
anônimos, conforme anexo (2103299), com informações totalmente falsas e infundadas a meu respeito, com o
assunto intitulado “Qual a credibilidade de alguém que defendeu uma tese de doutorado com 70% de
plágio?” .O conteúdo da mensagem consiste em afirmar que sou “falsificador e produzi fraudes acadêmicas
por plágio”.

Haja vista os fatos, solicito a essa Comissão Eleitoral Central a concessão do direito de uso dos
meios de comunicação oficial, a saber, o site das Eleições 2020 do IFCE e a lista de e-mails “Todos”
destinadoaos servidores do IFCE, para envio de Carta à Comunidade Acadêmica com informações seguras
sobre o contexto.

Solicito-os a gentileza, de confirmar o recebimento da presente comunicação e breve retorno.
Atenciosamente,
 

Prof. Jose Wally Mendonça Menezes
Departamento de Telemática IFCE - Campus Fortaleza

Documento assinado eletronicamente por Jose Wally Mendonca Menezes, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, em 29/10/2020, às 16:46, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2103333 e o
código CRC 70EC1DBE.
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